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ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N° 05/2025

O VEREADOR JOSÉ HUMBERTO PIETRAFESA DOS SANTOS, E OUTROS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, PROPÕEM AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM AO SENHOR GCM 3o CLASSE, CARLOS 
ALBERTO DE SOUZA SALVADOR, NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear o Senhor GCM 3° 
CLASSE, CARLOS ALBERTO DE SOUZA SALVADOR, pela recente conclusão do curso de 
Motopatrulhamento, realizado em Cajamar/SP.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer vimos através do presente, parabenizar a senhor GCM 3o 
Classe, Carlos Alberto de Souza Salvador, pela recente conclusão do Curso de Motopatrulhamento, 
em Cajamar/SP.

A presente Moção de Aplausos tem a finalidade de reconhecer o esforço e 
desempenho desse GCM e o comprometimento do mesmo em prol da corporação e da comunidade.

Por todo esse mérito, o Poder Legislativo manifesta seu reconhecimento e aplausos 
ao GCM 3o Classe, Carlos Alberto de Souza Salvador, parabenizando-o por sua dedicação e esforço 
para melhor capacitação e com isso garantir maior eficiência no patrulhamento ostensivo e na proteção 
da população.

Diante do exposto, desejamos sucesso profícuo ao Senhor GCM 3o Classe, Carlos 
Alberto de Souza Salvador, fazendo votos que continuem alcançando o crescimento profissional em 
suas empreitadas.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2025.
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